
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

ELETRO VOITENA LTDA 

CNPJ:55.304.214/0001-43 

NIRE 41213270785 

 

FOLHAS 1 DE 5 

Os abaixo identificados e qualificados: 

 

1) ANGELITA VOITENA, brasileira, solteira, empresária, nascida no município de Pato 

Branco-PR em 09/01/1998, portadora do Carteira da  Identidade 13.037.347-0 

expedida em 15/02/2021 pelo SESP/PR, e do CPF:092.344.509-90, residente e 

domiciliado na Rua da Seis nº 441, Grigolo,  casa, na cidade de Mariopolis-PR 

CEP:85525-000, ÚNICA SOCIA E COMPONENTE DA SOCIEDADE: ELETRO VOITENA LTDA, 

com sede e foro na Rua da Seis nº 441, Casa 0, Bairro Grigolo na cidade de Mariopolis 

– PR CEP:85525-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE Nº 41213270785 

EM 28/05/2024 e no CNPJ:55.304.214/0001-43, resolvem alterar e consolidar o contrato 

social mediante e condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO SOCIAL   – A SOCIEDADE PASSA A TER POR OBJETO SOCIAL A 

EXPLORAÇÃO NO RAMO: Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo Coleta de resíduos não-perigosos Comercio varejista de material elétrico Comercio 

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação Comercio varejista de moveis 

Comercio varejista de artigos de iluminação Comercio varejista de artigos de papelaria Comercio 

varejista de equipamentos para escritório Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, municipal Transporte rodoviário de mudanças Outras atividades de ensino não especificadas 

anteriormente Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados anteriormente 

Instalação e manutenção elétrica Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente Ensino de arte 

e cultura não especificado anteriormente; Limpeza em prédios e em domicílios; Atividades de limpeza 

não especificadas anteriormente; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 

prediais; Seleção e agenciamento de mão-de-obra; Atividades de vigilância e segurança privada; 

Cantinas - serviços de alimentação privativos; Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

Fabricação de esquadrias de metal; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 

de qualquer material; Comércio varejista de vidros; Atividades paisagísticas; Obras de urbanização - 

ruas, praças e calçadas; Serviço de poda de árvores para lavouras. 

CLAUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLAUSULAS – As demais Clausulas do Contrato Social, não 

conflitantes com o que estabelece este instrumento é que permanecem inalteradas. 
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CLAUSULA TERCEIRA -  DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:À vista da modificação ora ajustada em 

consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei nº 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 

instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as 

clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei nº 

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

ELETRO VOITENA LTDA 

CNPJ:55.304.214/0001-43 

NIRE 41213270785 

1) ANGELITA VOITENA, brasileira, solteira, empresária, nascida no município de Pato 

Branco-PR em 09/01/1998, portadora do Carteira da  Identidade 13.037.347-0 

expedida em 15/02/2021 pelo SESP/PR, e do CPF:092.344.509-90, residente e 

domiciliado na Rua da Seis nº 441, Grigolo,  casa, na cidade de Mariopolis-PR 

CEP:85525-000, ÚNICA SOCIA E COMPONENTE DA SOCIEDADE: ELETRO VOITENA LTDA, 

com sede e foro na Rua da Seis nº 441, Casa 0, Bairro Grigolo na cidade de Mariopolis 

– PR CEP:85525-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE Nº 41213270785 

EM 28/05/2024 e no CNPJ:55.304.214/0001-43, resolvem consolidar o contrato social 

mediante e condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICILIO :A sociedade gira sob o nome empresarial 

de ELETRO VOITENA LTDA, com sede e foro na Rua Seis nº 441, casa 0, bairro Grigolo, na 

cidade de Mariopolis – PR CEP:85525-000 

CLAUSULA SEGUNDA:FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS:A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e 

fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA:INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:A sociedade iniciou 

sua atividades em 28 de Maio de 2024 e seus prazo de duração e por tempo indeterminado. 
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CLAUSULA QUARTA:OBJETO SOCIAL:A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Comercio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Coleta de resíduos não-

perigosos Comercio varejista de material elétrico Comercio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação Comercio varejista de moveis Comercio varejista de artigos de iluminação 

Comercio varejista de artigos de papelaria Comercio varejista de equipamentos para escritório 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal Transporte rodoviário 

de mudanças Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente Comercio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática Comercio varejista de outros artigos de 

uso pessoal e domestico não especificados anteriormente Instalação e manutenção elétrica Instalação e 

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Gestão de espaços 

para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas Artes cênicas, espetáculos e atividades 

complementares não especificados anteriormente Ensino de arte e cultura não especificado 

anteriormente; Limpeza em prédios e em domicílios; Atividades de limpeza não especificadas 

anteriormente; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Seleção e 

agenciamento de mão-de-obra; Atividades de vigilância e segurança privada; Cantinas - serviços de 

alimentação privativos; Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; Fabricação de 

esquadrias de metal; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material; Comércio varejista de vidros; Atividades paisagísticas; Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas; Serviço de poda de árvores para lavouras. 

CLAUSULA QUINTA:CAPITAL SOCIAL –O Capital Social é de O Capital Social é de R$ 120.000,00 

(CENTO E VINTE MIL REAIS), divididos em 120.000 (CENTO E VINTE MIL QUOTAS), no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas eja integralizadas em moeda corrente do 

País, pelo sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS % QUOTAS R$ 

ANGELITA VOITENA 
 

 

100 120.000 120.000,00 

TOTAL 100% 120.000 120.000 
 

CLAUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor 

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do Capital Social, conforme 

dispõe o Art.1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SETIMA:CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado se 

postas á venda, formalizada a cessão delas, a alteração pertinente. 
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PARAGRAFO ÚNICO:O sócio que ceder ou transferir todas ou partes de suas quotas devera notificar por 

escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas á venda, o preço, forma a prazo 

de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, o que deverão fazer 

dentro de 30(trinta) dias contatos do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 

alienante. 

Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 

das quotas que em possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 

quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA OITAVA:ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL:A administração da 

sociedade cabe a ANGELITA VOITENA, com os poderes e atribuição de gerir e administrar os negócios da 

sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geram bem como praticar todos os demais 

atos necessários á consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da sociedade, 

autorizado ou uso do nome empresarial isoladamente ou em conjunto. 

§ 1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 

especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

§ 2º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja a qualquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA NONA: RETIRADA PRÓ-LABORE: os sócios poderão, de comum acordo fixar uma retirada 

mensal, a titulo de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA:EXERCICIO SOCIAL, DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÕES DOS SÓCIOS 

NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro o administrador prestara 

contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial 

e do resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os lucros ou perdas 

apurados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao termino do 

exercício social, os sócios de liberação as contas e dignarão administradores quando for o caso. 

PARAGRAFO ÚNICO: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para reunião, o balanço patrimonial e o 

resultado econômico devem ser postos por escrito e com a prova do respectivo recebimento, a 

disposição dos sócios que não exercem a administração. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado 

qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz.Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com  a base na situação patrimonial da sociedade á data da resolução, 

verificada em balanço especificamente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO:O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:O administrador declara , sob as 

penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA:DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL: Declara sob as penas da Lei, que a 

empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA:FORO:Fica eleito o foro da Comarca de Clevelandia – PR, para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram datam e assinam, juntamente com 2 (duas) 

testemunhas, a presente alteração, em 1 (uma) única via de igual teor e forma, devidamente rubricadas 

pelos sócios em todas suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

 

Marmeleiro-PR 06 de AGOSTO de 2025. 

 

ANGELITA VOITENA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Pelo presente instrumento de alteração por transformação de inscrição de EMPRESARIO 

INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA. 

ANGELITA VOITENA, brasileira, solteira, empresária, nascida no município de Pato Branco-PR 

em 09/01/1998, portadora do Carteira da  Identidade 13.037.347-0 expedida em 15/02/2021 

pelo SESP/PR, e do CPF:092.344.509-90, residente e domiciliado na Rua da Seis nº 441, 

Grigolo,  casa, na cidade de Mariopolis-PR CEP:85525-000, Titular do Empresario: 55.304.214 

ANGELITA VOITENA, com sede e foro na Rua da Seis nº 441, centro na cidade de Mariopolis – 

PR CEP:85525-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE Nº 41819082060 EM 

28/05/2024 e no CNPJ:55.304.214/0001-43, ora transforma seu registro de EMPRESARIO 

INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA,  qual se regerá, doramente , pelo 

CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente os sócios: 

CLAUSULA 1ª – Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 

Empresaria Limitada sob a razão social de ELETRO VOITENA LTDA, que doramente se regera 

com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 

transformado. 

CLAUSULA 2º - O objeto social da sociedade passa a ser exploração no ramo de: Comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Coleta de 

resíduos não-perigosos; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista de móveis; 

Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio varejista de artigos de papelaria; 

Comércio varejista de equipamentos para escritório; Transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte rodoviário de mudanças; Outras 

atividades de ensino não especificadas anteriormente; Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de outros artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente; Instalação e manutenção elétrica; 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas; 

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente; 

Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente. 

CLAUSULA 3º - O Endereço da sociedade passa a ser Rua Seis nº 441, casa 0, bairro Grigolo, na 

cidade de Mariopolis – PR CEP:85525-000. 

CLAUSULA 4º - O Capital Social é de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), divididos em 

120.000 (CENTO E VINTE MIL QUOTAS), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

subscritas eja integralizadas em moeda corrente do País, pelo sócios e distribuídas da seguinte 

forma: 
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SOCIOS % QUOTAS R$ 

ANGELITA VOITENA 
 

100 120.000 120.000,00 

TOTAL 100% 120.000 120.000,00 

 

CLAUSULA 5ª – Em vista das modificações ora ajustadas, transcreve-se na integra o 

Contrato Social da Sociedade Empresaria LTDA, conforme clausulas e condições 

seguintes. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA 

ELETRO VOITENA LTDA 

CNPJ: 55.304.214/0001-43 

ANGELITA VOITENA, brasileira, solteira, empresária, nascida no município de Pato Branco-PR 

em 09/01/1998, portadora do Carteira da  Identidade 13.037.347-0 expedida em 15/02/2021 

pelo SESP/PR, e do CPF:092.344.509-90, residente e domiciliado na Rua da Seis nº 441, 

Grigolo,  casa, na cidade de Mariopolis-PR CEP:85525-000, SOCIO PROPRIETARIO DA ELETRO 

VOITENA LTDA, com sede e foro na Rua Seis nº 441, casa 0, bairro Grigolo, na cidade de 

Mariopolis – PR CEP:85525-000., inscrito na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE Nº 

41819082060 EM 28/05/2024 e no CNPJ:55.304.214/0001-43, atualiza e consolida o contrato 

social, mediante clausulas seguintes: 

CLAUSULA 1ª – A sociedade empresarial com razão social ELETRO VOITENA LTDA, com sede e 

foro na Rua Seis nº 441, casa 0, bairro Grigolo, na cidade de Mariopolis – PR CEP:85525-000., 

será regida por este contrato social e pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406, alterada pela Lei 

13.874/2019. 

CLAUSULA 2ª – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, no pais ou no exterior, por deliberação dos Sócios materializada pela maioria dos 

votos, contada segundo o valor das quotas de cada um. 

CLAUSULA 3ª – A sociedade iniciou suas atividades em 28/05/2024 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. 

CLAUSULA 4ª – A Sociedade tem como objeto Social: : Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Coleta de resíduos não-perigosos; 

Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de 

iluminação; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de equipamentos 

para escritório; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,  
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municipal; Transporte rodoviário de mudanças; Outras atividades de ensino não especificadas 

anteriormente; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; Instalação e manutenção elétrica; Instalação e manutenção de 

sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Gestão de espaços para 

artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas; Artes cênicas, espetáculos e atividades 

complementares não especificados anteriormente; Ensino de arte e cultura não especificado 

anteriormente. 

CLAUSULA 5ª – O socio declara sob as penas da Lei, que a sociedade se enquadra como 

Microempresa- ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do Art. 3º da 

mencionada Lei.(art. 3º, I, LC nº 123, de 2006). 

CLAUSULA 6º - O Capital Social é de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), divididos em 

120.000 (CENTO E VINTE MIL QUOTAS), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

subscritas eja integralizadas em moeda corrente do País, pelo sócios e distribuídas da seguinte 

forma: 

 

SOCIOS % QUOTAS R$ 

ANGELITA VOITENA 
 

 

100 120.000 120.000,00 

TOTAL 100% 120.000 120.000 

 

CLAUSULA 7ª -  A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, não 

havendo responsabilidade solidaria pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 

integralização do capital social. 

CLAUSULA 8ª – A sociedade será administrada pelo socio administrador ANGELITA VOITENA, já 

qualificada, a quem compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação 

ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando as mesma dispensada da prestação de caução, 

podendo praticar todos os atos necessários a consecução do objeto social, sendo-lhes, no 

entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em 

operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e 

o comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor podendo passar poderes 

para terceiros por procuração. 
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PARAGRAFO ÚNICO:O socio que participar ativamente da administração fara jus a uma 

retirada mensal a titulo de Pró-labore a ser fixada anualmente conforme normas 

regulamentares, cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto de Renda, será 

contabilizada como despesa de administração de sociedade. 

CLAUSULA 9ª –O exercício social coincide com o Ano Civil, devendo em 31 de Dezembro de 

cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido as prescrições legais e 

técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente 

as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem 

em reserva de Sociedade.  

PARAGRAFO ÚNICO:Fica a sociedade limitada autorizada a levantar balanços ou balancetes 

intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, 

podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a 

obrigação de reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital. 

CLAUSULA 10ª – É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por 

força maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio, podendo a empresa ser 

alterada para atender uma nova situação, falecendo ou interditado o sócio, a empresa 

continuara as atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço levantado. 

CLAUSULA 11ª –O socio declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão , peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou de propriedade. 

CLAUSULA 12ª –O endereço do sócio, constante do Contrato Social ou de sua ultima alteração 

é valido para encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc, relativos a atos societários 

de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva 

do sócio, que devera faze-lo por escrito. 

CLAUSULA 13ª – Fica Eleito o Foro e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegio que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assinam o presente instrumento, elaborado 

em via única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que valha na melhor forma de 

direito, sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado 

do Paraná, devidamente rubricada pela sócia. 

MARIOPOLIS  – PR 11 de FEVEREIRO DE 2025 

 

ANGELITA VOITENA 

Socia-Administradora 
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